
 

   
 

  

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS SOBRE OS CRITÉRIOS DE INDICADORES 

 

QATC 11 – AUDITORIA OPERACIONAL 

 

Questões Orientações 

11.3 Processo da auditoria operacional 

  

  

11.4 Apreciação da auditoria operacional 

Com relação às dimensões 11.1 a 11.4, QATC 11 – 

Auditoria Operacional. É possível considerar 

processos e relatórios de monitoramento de 

auditoria operacional, caso o Tribunal de Contas 

não tenha auditoria operacional no período sob 

exame do MMD-TC? 

Relatórios de monitoramento de auditorias 

operacionais iniciadas antes do ciclo de aplicação 

do MMD-TC não podem ser utilizadas para 

comprovar a realização de auditorias operacionais 

no período de avaliação. A regra geral é de que 

serão considerados os processos de auditoria 

iniciados durante o período do atual ciclo de 

avaliação.  

 

Estes processos e relatórios de monitoramento são 

aproveitados para comprovação do critério 11.4.6. 

 

Nesse caso deve considerar todas as ações de 

monitoramento iniciadas dentro do ciclo de 

avaliação do MMD-TC, independentemente da 

data de início da auditoria. 

 


